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DECRETO N° 241/2005 

Declara Ponto Facultativo nos dias 26 de dezembro de 
2005, 02 e 03 de janeiro de 2006. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a comemoração natalina e o dia de 
confraternização universal neste ano coincidem com um domingo; 

CONSIDERANDO que a maior parte da população viajam nesta 
época, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado Ponto Facultativo, em todo o Município de 
Umuarama, nos dias-26-de:dezembroi-,de-2005r  02-e--03-de-janeiro de 2006. 

Wg4SCW., 	 m` 
ParágrrafO:AnIEO. Nestêàia_não_ h'aiérá_enediente de trabalho nos 

órgãos públicos municipais da administrpção9Ciirêtapimliriéta, com exceção dos 
serviços essenciaisïqueunc;  sua, natureza pão possam sofrer paralisação, como: 
serviços funerários,v-affiçãodgeta -de lixo--,7:\  tfuálfeinCinSrão normalmente e a 
Secretaria de Saúde-que-edsà‘béléesdrãrPiákã'O`para_aterkiimento de casos de 
emergência. 	elflenTfiS  	?2,92TVgsa ?In oP,Eom _ 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezembro de 2005. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

4 	 
PEDRO ARILDO R IZ FILHO 
Secretário de Administração 
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